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DECRETO N9 7011/ 90 ~.• rJ.d de]lJJ2..!:lJ 20 
de 10 de abril de 1.990 

Dispõe sobre permissão de uso 

de bens móveis ao HOSPITPL 

P.NTONINHO DA ROC.I-IA ~1ARMO . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos V e 

VI , do artigo 39, do Decreto-Lei Comp lementar n9 09, de 31 de dezembro 

de 1969, combinado com o artigo 65 e parágrafo terceiro do mesmo dipl~ 

ma legal e tendo em vista o que consta do Processo Pdministrativo n9 

022191-5/ 90, 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Fica permitido ao HOSPITAL 

ANTONINHO DA ROCHA ~~RMO , com sede nesta cidade, à Avenida Heitor Vil 

la-Lobos, 1961 - Jardim Renata, inscrito no C.G . C./M .F. sob o numero 

60.194.990/000 7-63, devidamente representado, a titulo orecário e gra-· 

tuito, o uso de aparelhos cirúrgicos, a saber: 

DISCRHUNAÇÃO 

01 mesa cirúrgica 

02 focos (teto) 

05 camas hospitalares 

05 colchÕes 

05 mesas de cabeceira 

03 ramper 

08 mesas de refeições 

05 tesouras metzembaum 18 em. 

22 

15 

20 

07 

10 

03 

pinças 

pinças 

pinças 

pinças 

pinças 

pinças 

Allis 15 em. 

Kelly 14 em. 

Bacaus 13 em. 

Pean-Murphy 16 em. 

porta-agulhas rnayo-hegar 

porta-agulhas mayo- hegar 

04 tesouras ~ayo curva 18 em. 

01 tesoura Mayo curva 14 em. 

04 tesouras ~ayo reta 14 em. 

14 

18 

05 9inças dessecção com dente 14 em. 

01 pinça dessecção pequena 

10 cabos de bisturi n9 41 

12 cabos de bisturi n9 03 

01 pinça mosquito reta 12 em. 

01 pinça Pean reta 18 em. 

em. 

CT!l . 

PLACA PATRIMONIAL 

n9 46066 

sem nlaca 

sem placa 

n9s 49723, 47227 

e 46070 

sem placa 

- -. 



tp,.e{âtura de Óào ]oéi doé Campoé 

tétado de Sao 1Jaulo 

LIVRO N..!!. 

cont. do Decreto n9 7011/90 - fls . 02. 

DISCRIMINACÃO 

03 afastadores Farabeuf médio 14 (par) 

01 afastador Farabeuf pequeno (par) 

FLS. N!.. 

PLACA PATRIHONIAL 

Artigo 29 - A permissão objeto do presente 

decreto, destinar-se-á ao uso exclusivo pelo Permissionário no CENTRO 

CIRÚRGICO INFANTIL, ficando a referida permissão vinculada a tal utili

zaçao. 

Artigo 39 - Os bens objeto da presente peE 

missão, que necessitarem de manutenção periódica, deverão ser realiza

das através de contrato com firmas especializadas, sem qualquer ônus a 

Prefeitura. 

Parágrafo único - A Prefeitura, através de 

órgão competente, efetuará vistoria periódica dos bens ora permissiona

dos. 

Artigo 49 - A presente permi.ssao de uso e 

por prazo indeterminado, podendo, porém, ser revogada a qualquer tempo, 

desde que haja interesse público e. para isso a Prefeitura notifique o 

Permissionário expressamente e por escrito, com antecedênc.ia mínima de 

1 5 (quinze} dias, sem que lhes assista direi to a indenização de qualquer 

tipo. 

Art:tgo 59 - Caberá ao Permissi.onário a ma

nutenção dos bens, conservando~os permanentemente em bom estado enqua!! 

to durar a permissão, salvo o desgaste natural do uso e do tempo . 

Artigo 69 - O Permissionário se obrigará 

sob oena de revogação deste e mediante Termo de Permi.ssão de Uso lavra

do em livro próorio da Prefeitura, a observar irrestritamente as disp~ 

sições deste decreto, sem o q ue não poderá retirar os referidos bens da 

Prefeitura. 

Artigo 79 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as dispostções em contrário. 

Prefeitura !1unicipal de são Jo.sé- dos Caro-

pos, 10 de abril de 1990. 

1 

Secretá Júridicos 

Registrado e publicado na Divisão de Forma 

lização de Atos, aos dez dias do mês de abril do ano de mi l novecentos 

e noventa. 

DFO-wrn-lira./- Divisão de de Atos 


